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 LEI Nº____________, DE 11 DE MAIO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA 

DE ORIENTAÇÃO A IDOSOS CONTRA FRAUDES 

E GOLPES NA INTERNET E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituída a Campanha de Orientação a Idosos Contra Fraudes e Golpes na 

Internet, a ser promovida anualmente, preferencialmente na semana do dia 1º de outubro, 

data em que se comemora o Dia Nacional do Idoso. 

§ 1º A campanha de que trata esta Lei, de natureza educativa e preventiva, terá por 

objetivos: 

I – orientar as pessoas idosas quanto aos riscos existentes na utilização da internet, 

inclusive para aquisição de produtos e contratação de serviços por meio de comércio 

eletrônico; 

II – informar sobre as formas e mecanismos de identificação de possíveis fraudes e golpes e 

de navegação segura na internet. 

§ 2º As ações da campanha serão realizadas e divulgadas preferencialmente em locais 

utilizados ou frequentados pelo público idoso. 

§ 3º Os materiais e recursos utilizados na campanha serão produzidos de forma objetiva e 

de fácil compreensão pelo público-alvo. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, no que couber. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parauapebas/PA, 11 de maio de 2022. 

 

 

 

DARCI JOSÉ LERMEN 

Prefeito Municipal 


